
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
GESTÃO 2021t2024 ft

17 - DA UTTLTZAÇÃO DA ARP POR ÓRGÃOS NÂO PARTICIPANTES
l7.l - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que

não tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde

que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal de n' 243/GAB/PMW2024 que regulamenta

as licitações em âmbito Municipal do municipio de Rondolandia-MT.

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Moto Grosso-Wy.tplthlguü44!.&Lbl
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15.3 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Pregoeira, caso não haja interposição de recuÍso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.
15.4 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

16-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preços

cuja minuta consta do (Anexo VIII).
16.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,

por igual periodo na forma, do artigo e 84. da Lei no 14.133/2021.

16.3 - A entrega dos produtos objetos da presente licitação será de forma parcelada de acordo com a

necessidade das Secretarias requisitantes, em até 15 (quinze) dias uteis após o recebimento da Nota

de Empenho;
16.4 - O prazo para assinatura da Ata de Registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação.

16.5 - A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa vencedora,

mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura

e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo

licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior.

16.6 - A critério da administração, o prazo para assinatura da ARP poderá ser prorrogado, desde que

ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicaüíria e aceito pela Prefeitura

Municipal de Rondolândia.
16.7 - Attemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração "podeú" encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no

prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.8 - Serão formalizadas tantas Atas de Regisüo de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.9 - Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

excluido o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no inciso lX do art. 82' da Lei n' 14.133/20211'

1ó.10 - Constituem motivos para o cancelamento da ARP as situações referidas no inciso VIII do art.

da Lei Federal n" 14.13312021e suas alterações, bem como as previstas no item 25 deste Edital.
16.11 - A critério da Prefeitura, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais

como autorização e ou ordem de fomecimento dos produtos e ou Prestação de serviços, nota de

empeúo de despesa, dentre outros, nos termos do artigo 95 da Lei n" 14.133/2021
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17.2 - Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento dos produtos, desde que
não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por
parte do Gerenciador.
17.3 - As aquisições ou conÍatações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50Yo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
17.4 - Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuada por Órgãos não
participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, constantes no Termo de Referência
Anexo I deste Edital, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
17.5 - A Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação.

18 - DOS ACRÉSCTMOS E ALTERAÇÔES NA ARp
18.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Regisho de Preço, inclusive
o acréscimo de que trata do art. 125 da Lei n" 14.13312021.
18.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto
no art. 65 do Decreto 143|GAB|PMR de 03 de janeiro de2024.
18.3 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 65 do Decreto }43|GAB|PMR de 03 de janeiro de 2024 e deverão ser assinados no
prazo de validade da ata de registro de preços.

19 - DO CONTROLE E OU RXVISÃO DE PREÇOS
19.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis "podendo" ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do fornecimento dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 136 da Lei no 14.13312021.
19.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
19.2.1- Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
19.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
19.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

19.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados;
19.3.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual opoúunidade de negociação.
19.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

Av. Joana Alves de oliveirq, s/no, Centro, Rondolândiu-MaÍo Grosso-www.rondolandia.mt.qov.br
Cep:78.338-AA0 - Tel: (66) 3542-l 177

((

ll+
zt|#;Érd;'r



(( ((

ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
DEPARTAMENTO Df, LICITAÇÃO

GEST^O202rt2024 ft
19.4 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço
registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente justificado
no processo.
19.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata
proceder nova licitação para a execução do fomecimento dos produtos, sem que caiba direito de

recuÍso.
19,6 - Nos preços supracitados estÍio incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado.

2O-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE,ÇOS
20.1 - O registro do fomecedor será cancelado quando:

20.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

20.1.2 - Não Íetirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prÍrzo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitrivel;
20.1.3 - Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
20.1.4 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou,
20.1.5 - Sofrer sanção prevista do art. 156 da Lei no 14.13312021 .

21 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput serit
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22 - O cancelamento do registro de preços podeú ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

22.1 - Por razÃo de interesse público; ou
22.1.2 - A pedido do fomecedor. Sendo, por intermédio de processo administrativo específico,
sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam

saneadas, após protocolo em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:
22.1.3 - Comprovar por meio de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas

fiscais de aquisição de matérias prima, de transporte de mercadorias, alusivos à época da

elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitando de

cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome
seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que

compõem o custo das aquisições.
23 - A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

23.1 - Por decurso do prazo de vigência, de 12 (doze) meses;

23.2 - Por não restar fomecedores registrados;
23.3 - Por não restar saldo positivo regishado a ser consumido e ou executado;

24 - Quando caracterizado o interesse público, devidamente motivâdo e justificado.
25 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, podera o Gestor da Ata
proceder nova licitação para a execução do fomecimento dos produtos e ou Prestação dos Serviços,
sem que caiba direito de recurso.

2ó- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
2ó.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência -
Anexo L

Àv. Jodna Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondoldndia-Meto Grosso-
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28- DOS PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTO§
28.1 - Realizado o fomecimento dos produtos ora licitados, os pagamentos serão efetuados, mediante
a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,

devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme item 15.4 deste Edital,
sendo: Comprovação de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
Regularidade Trabalhista, bem como, Regularidade com Fundo de Carantia por Tempo de Serviço
FGTS;
28.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaUfatura e dos respectivos documentos

comprobatórios, conforme indicado no subitem 28.1, mediante ordem banciíria, emitida através do

Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.
28.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente;

28,4 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura a descrição completa dos

Produtos objetos fornecidos e ou a descrição completa do fornecimento dos produtos e ou Prestação

dos Serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde

deverá ser feito o pagamento;
28.5 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
28.6 - Nenhum pagamento isentaú o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação defuritiva dos produtos entregues e ou Prestação dos Serviços prestados;

28.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para ouffas praças serão de

responsabilidade do Contratado.
28.8 - Fica â carso da Secretaria Munici pal de Fazenda e Desenvolvimento a obrisatoriedade

)
((

de confirmacâo da regularidade Íiscal e trabalhistâ Dara com o(s) Dâgamento(s).
28.8.1 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
28.8.2 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

28.9 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
28.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos da Legislação vigente, quando couber.
28.11 - A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades
de prestação de serviços previstas no §5o-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro,
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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27 _DAENTREGÀ E DO Rf,CEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
27.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estÍio previstos no Termo de

Referência - Anexo I.
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

29- DAS SANÇOES ADMIMSTRATryAS
29.1 - A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita

às penalidades previstas na Lei 14.13312021, bem como:
29.1.1 - Por atraso injustificado na execução dos serviços;
29.1.1.1 - Atraso de até l0 (dez) dias, multa diária de 0,25%o (vnte e cinco centesimos por
cento), do valor adjudicado;
29.1.1.2 - Atraso superior a l0 (dez) dias, multa dirhria de 0,50% (cinqüenta centésimos por

cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais

cominações legais;
29.1.1.3 - No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada. incidirá nova multa sobre

o valor devido, equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso

e 0,40%o (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado

sobre o totâl dos dias em atraso.
29.1,2 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a

Prefeitura de Rondolândia, podená garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

29.1.2.1 - Advertência,
29.1.2.2 - Multa de até l0% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura de Rondolândia;

29.1.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e

contratar com a Prefeitura de Rondolândia por prazo não superior a 02 (dois) anos.

29,2 - As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora./vencedora da Licitação ou

cobradas admin istrativa ou judicialmente;

29.3 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente,

a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que

seu ato veúa acaretar a Prefeitura de Rondolândia;
29.4 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando

cabíveis;
29.5 - Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de

atribuição desta instituição e do previsto no aÍ. 337 da Lei 14.13312021, quaisquer das sanções

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
29.5.1 - Desclassificação ou inabilitação, caso, o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
29.5.2 - Cancelamento da ARP, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do

fornecimento.
29,6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.13312021, e subsidiariamente na Lei n'9.784, de 1999.

29.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
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30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.
30.2 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

30.3 - Fica assegurado a Prefeitura de Rondolândia o direito de, no interesse da Administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos

participantes, na forma da legislação vigente.
30.4 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
30.5 - Corre por conta e risco da licitante todo o ônus decorrente de erro na elaboração da proposta

apresentada, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura

de Rondolândia.
30.7 - A Pregoeira, no interesse público, podeú sanar, relevar omissões ou eros puramente formais

observados na documentação e na proposta. desde que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica e que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a

lisura da licitação, sendo mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, podendo ainda se

necessário a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.
30.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à confratação.

30.9 - As noÍnas que disciplinam este pregao serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição e

ou prestação dos serviços.
30.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adrninistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
30.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.
30.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevaleceú as deste Edital.
30.13 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Comodoro Ml com

exclusão de qualquer outro.
30.14 - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Jornal Oficial dos

Municípios í r.vr.r'rl.diar lolt')uÍ' ct al.org/mt i ll ll') Diário Oficial de Contas (DOC) do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso ("tr,r,trcr1qr,rt-[l1). salvo com referência àquelas que, lavradas

em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao

evento, ou, ainda, por intermédio de oficio, desde que comprovado o seu recebimento,
principalmente, quanto ao resultado de:

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndiq-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.sov.br
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A) Julgamento deste Pregão;
B) Recurso porventura interposto.
30.15 - A Cópia do Edital deste Pregão Presencial SRP n" 0912024 e de seus Anexos poderão ser

obtidos junto ao Departamento de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT,
situada na Av. Joana Alves de Oliveira, s/no, Centro, Rondolândia-MT, CEP: 78.338-000, durante o
horário normal de expediente, através do Portal de Transparência no site da Prefeitura

rvrv.rondolandia.mt.gov'.bJ, através do endereço de e-rnail: lj , ou

ainda no site: 11ütyJjçX44st.q4f_.bI .Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente das 07h00min às l3h00min
ou através do telefone Oxx (66) 3542-1177.
30.16 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei n' 14.13312021.

3T _ DOS AI\TEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO

31.1 - São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes

anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes:
Anexo I: Termo de Referência;
Anexo II: Modelo da Proposta Financeira;
Anexo III: Dados do Representante Legal (modelo);
Anexo IV: Modelo da Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos da Habilitação e de

Cumprimento de Requisitos Legais;
Anexo V: Modelo da Declaração de Habilitação;
Anexo M: Modelo da Declaração de Enquadramento como Beneficiário da Lei Complementar
12312006 "ME e EPP";
Anexo VII: Atestado de Capacidade Técnica;
Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços;

Rondolândia - MT, 02 de Maio de 2024

Keila Taiane Nascimento Freire
Pregoeira Oficial

Decreto. N" 2 5 7 /GÁB/P MPJ2 024

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandiq.mt.sov.br
Cep:78.338-0A0 - Tel: (66) 3542-1 177 !d,&l
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ANEXO - I

TER}íO DE REFER.ENCIA

Presão Presencial No. 09/2024. Tipo Menor Preco por ltem.

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Malo Grosso-www.rondolandis.mt.gov.br
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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pREFEITURA MUNICIPAL DE RoNDot Âx»ra
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I - Processo Administrativo de Protocolo n"' 15912024'

objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de Empresa Especializada

nos serviços de Locação de Maquinas e veículos para atender as necessidades da

Secretaria MuniciPal de Obras.

l -l - Introducão:

1.2 - O Termo de Referência em epígrafe tem por flrnalidade, atender o disposto na legislação

vigente concernente às contratações públicas, em especial a Lei 14'13312021 e Decreto

Mtrnicipal 24-? de 03 de Janeiro de 2024, que dispõe sobre a regtúarnentação da I.ei de licitações

bem como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o Registro de Preços

para Futura e Eventual contratação de Empresa Especialízada nos seniços de Locação de

Maquinas e veículos para atender as necessidades da secretaria Municipal de obras'

conforme autorização para abeÚura de processo nos autos'

2 - Obieto:
2.1 - Constitui objeto deste instrumento o Registro de Preços para Futura e Eventual

Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de Locação de Maquinas e Veículos

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras' por meio de Pregão

Presencial, visando atender a necessidade das Secretarias requisitantes, conforme especificações

técnicas descritas abaixo:

2.2 - Especificacões técnica§ e descrição da catesoria da de§Desa:

ESPECIFICAÇÃOQNTHORAS/MESCOD. TCEITEM

DE ÁGITA EM ALTA PR.ESSÃO NA

TRASEIRA E NAS LATERAIS,

NA BOMBA DE APROXIMADAMENTE
TODAS AS DESPESAS POR CONTA

MANUTENÇÃO CORRETIVA,
PEÇAS E ACESSORIOS E

POR CONTA DA CONTRATANTE

PARTE

\- \-,, lvr

D

BARRAMENTO

MANGUEIRA

SERVIÇO DB
E 18.OOO LITROS, COMCAPACIDADE

COM CHUVEIRO NA
COM CONEXAO DEINFERIOR TRASEIRA E

50 METROS, COM
DA CONTRATADA EX:

SUBSTITUIÇÃO DE
o OPERADOR QtlE SERACOMBL}STIVEL. EXCETO

t2ME,NSAL0l 00056597

t2

DE AGUA EM ALTA PRESSÃO NA

TRASEIRA E NAS LATERAIS,
PARTE INFERIOR TRASEIRA

COM
nrlJn

BARRAMENTO

SERVTÇO DE
15.C00 LITROS, CCiv{CAPACiDADE

COM CHUVEIRO NA
E COM CONEXÃO DE

MANGUEIRA NA BOMBA DE

MENSAL0003471702

Ávenida Joona Álves de oliveira, S/N", Centro,

Cep:78. j38-000 - Telef: (66) 3542-1177

Rondolôndia - Mato Grosso -
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03

05

30 METROS, COM TODAS AS DESPESAS POR CONTA
DA CONTRATADA EX: MANUTCNçÃO CORRETIVA,
SUBSTITUTçÃo DE , PEÇAS E ACESSORIOS
INCLUINDO COMBUSTIVEL. EXCETO O OPERADOR
OLIE SERA POR CONTA DA CONTRATANTE.

000347r 5 MENSAL t2

coM porÊNcn vrÍNrua DE l3o HP, PESo
. .í.rr. ,n í 

^ ^^^ 
t, 

^\JTEi(ALI\JI\AL IVUI\IIVIIJ TU.UUU N\J t-áTI-fluII-,,r\UE
rvrÍuua DE CAÇAMBA (CONCHA) 1,5 M" EM
PERi-EtrAS Ct-rNntçÕr,S DE USU, CUM ANO DE
FABRICAçÃO rGUAL OU SUPEzuOR A 2006,
EQUIPADA COM HORIMETRO DEVIDAMENTE
LACRADO, COM TODAS AS DESPESAS POR CON'TA
DA CONTRATADA EX: MANUTENÇÃO CORRETIVA E

PREVENTIVA. SUBSTTTUIÇÃO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS INCLUINDO O COMBUSTÍVP,T-.
EXCETO O OPERADOR QUE SERA POR CONTA DA
CONTRATANTE.

LOCAÇÃO DE r.Á(Q

04 307034-4 MENSAL t2 DF r.ocAÇÃo Do rrPo -
ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU

SUPERIOR A 2008. INCLUINDO O CAVALO, COIU
CARROCERIA ABERTA E RAMPA MECÂNICA. COM
CAFACIDADE ivIIb,iilVIA PA-R.A 22 'IONELÂDÂS. Eivi
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, CAVALO COM ANO
DE ranruceçÃo IcUAL ou SUPERIoR A 201I.
TRAÇADO, COM TODAS AS DESPESAS POR CONTA
DA CONTRATADA EX: MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E
ACESSORIOS, INCLUINDO COMBUSTIVEL. EXCETO
O OPERADOR QUE SERA POR CONTA DA
CONTRATANTE.

SITR VI('O
PRANCHA.

0004206 MBNSAL t2 DE CAMINHÃO - DO TIPO

OLEO DIESEL, COtví ENGR.AXATERIA, COIvÍPRESSOR
DE AR E OLEO LUBRIFICANTE, COM MOTORISTA E

SEM COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA
DA EMPRESA CONTRATADA.

DESERVI
COIVI T,{NQUE DE

5.OOO MIL LITROS DEPARA ACOMBUS

t2
sERVrÇO DE LOCAÇAO DE CAMTNHÃO - DO TIPO

^^r\r^ ^^l ,^anl^rn^nnrrírrrral nF rarr ^^l ,L/.\i^-â\ \-WlYl UÉúAWll)t\UL rvllr\lrvll\ l-rL lJlvl! \.\rlvl

MANUTENÇÃO. TODAS AS DESPESAS POR

CONTRATADA EX: MANUTENÇÃO CORRETIVA E

PREVFNTIVA. SUBSTITLTIÇÃO DE PEÇAS E

ACESSORIOS. INCLUINDO O COMBUSTÍVEL.
EXCETO O OPERADOR QUE SERÁ POR CONTA DA
CONTRATANTE.

06 00054099 MENSAL

Ávenida Joana Álves de oliveira, S/N", Centro, Rondolôndia - Mato Grosso -
Cep:78.338-000 - Telef: (66) 3542-1177

TIPTT

AMINH

COMPACTADOR COLETOR DE
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As Secretarias requisitantes, najustificativa para o parcelamento do objeto no ETP, justificou
que o parcelamento por item se toma economicamente viável pois proporciona a competitividade
permitindo assim uma maior participação de empresas.

Como regra, as aquisições da Administração Púhlica devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei no 14.133, de 2021l.

Árt. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:

(...)

V - atendimento aos princípios:

a) do padronização, considerada a compatibilidade de especificações
esléticas, lécnicas ou de desempenho;

b) do parcelomento, quando for lecrricamenre viável e economicomenle
vantajoso;

Dado a obrigatoriedade de a Administração Pública promover o paÍcelamento do objeto,
portanto, sempre que houver viabilidade tecnica e econômica pam tanto, inclusive com vistas a

ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, conforme estabelece o artigo 26, §5',
da Lei n. 14.13312021, nesta licitação adotou-se o parcelamentc por itens dos objetos, haja vista não
haver prejuízo ao conjunto e/ou ao complexo dos bens de consumo a serem adquiridos.

Nessa linha, portânto, o certame ocorrerá em um único instrumento conYocatólio, que

estabelece vários diferentes objetos, autônomos entÍe si, em que cada licitante podeú oferecer
propostas para cada item.

A partir dessa premissa em que se deve adotar a licitação por itens quando ausente o prejuízo
econômico ou ao conjunto e presente a viabilidade técnica, justifica-se o parcelamento do objeto por
itens neste pÍocesso, objetivando, ao menos em tese, a possibilidade de ser adquirida de forma
separada, dada a ampliação da possibilidade de participação de maior número de interessados no

úerlame, aurnentaldo a competitividade.

ARf,',Â RF',f)ITI§IT A NTF'

Secretâriâ Municipal de Obras e Sen'iços Públicos

3 Identificação Orcamentarie:

Órgão: 06 - Secretaria Nlunicipal de obras e §erviços Públicosl
Unidade: 0l - Gestão da de obras e §erviços Públicos/
Projeto Atividade: 2125 - locação de veículos e maquinas pesâdâs/
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15000000 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (0271)

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15010000 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica (0272)

Projeto Atividade: 2182 - Manutenção de rodovias e estradas Estaduais FETHAB
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 00000000 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (0298)

Ávenida Joano Álves de oliveira, S/N", Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - www.rondolandía.mt.gitv.br.
Cep:78.j38-000 - TeleÍ (66) 3542-1177

2.3- Do narcelamento do obieto
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OBS: As dotações poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades das Secretarias e
considerando que o procedimento é por sistema de Registro de Preços, no entanto as dotações
relativas aos e:",ercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da Lei
Orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento;

C) custo total estimado para com a Prestagão dos Serviços elos itens fora obtido através cle

pesquisas de preços, anexadas em PDF no processo digitalizado no sistema: Irttps:i/u,u,u.e-

ticorrs.conr.br/protocololÍ'aces/Dases, conforme Média Parâmetro de Preços de Fls.74l78:'

4 - Do Julsamento das Prooostas:
4 - Do Julgamento das Propostas:
4.1 - Não será admitido proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de referência
suficiente para cobrir o item licitado.
4.2 - A adjudicação será pelo menor valor por item.
4.3 - Quanto ao critério de julgamento será o de menor preço por item"' as propostas deverão
obseruar o valor de referência indicado. Dspera-se coin isso conseguir a proposta rnais vantajosa
para a administração, melhor alocado os recursos públicos, fator indispensável à boa gestão
administrativa. Isto posto, o critério de aceitabilidade da proposta de preço será o preço máximo
total acima definido, não aceitando proposta com valores acima do valor estimado, para com a

adjudicação em favor de quaisquer proponentes.

5 - Da Modalidade de Licitacão e da J tilicativâ do nrocedimento licitatório:
5.1 - De fato, se o objeto for classificado como serviços comuns, deveú ser adotado o pregão,
preferencialmente eletrônico. Porém, se a Administração optar pela forma presencial, devendo
justificar, motivadamente a inviabilidade do uso do eletrônico, conforme informa o art. 5" do
Decreto Municipal n.250124 que regula o pregão eletrônico no Município.
5.2 - No mesmo sentido, a previsão do §2" do art. 17 da Lei n. 14.133121 que trata da adoção
preferencial de licitação eletrônica nas compras públicas, independentemente da modalidade, que

também exige da autoridade competente que justifique motivadamente as razões da escolha da
forma presencial em detrimento da eletrônica.
5.3 - Dado as circunstancias, observando o Art. I17, do Decreto Municipal n. 2'13 de 03 de
janeiro de 2021 que fiata do tema, tendo a autoridade máxima da Administração, acolhendo as
justificativas das Secretarias solicitantes, corroborando com suas motivações, determina a
utilização da forma presencial do pregão, concluindo-se, em igual sentido, quanto ao próprio
certâme, afastando-se a primeira parte do §2'do art.17 da Lei n. 14.133121 e o Decreto Municipal
n'25012024.
5.4 - Ao fundamento no art. 70, inr:. I do Dec. 24312024, é cabível a utilizagão do Sisterna de

Registro de preços, tendo em vista que nas contratâções do objeto ora licitado, haverá a

necessidade de aquisiçôes de forma fiacionada, sendo de acordo com a necessidade da (s)
Secretaria (s) Requisitante (s), bem como, pela natureza do objeto não haver a possibilidade da
definição prévia do quantitativo a ser executado e ou adquirido, podendo no caso em tela, ter
alteração para mais e ou par? menos do demandado pela Âdministração com base nc
planejamento e ou levantamento de demanda real e atual.

5.5 - Por conseguinte, facilitará ainda para a Administração no que tange à quesüio orçamentária,
que é dispensada nesta fase, senão, quando nas futuras contratações, revelando-se assim, que no

,ffii

Ávenida Joara Alves de oltveira, 9N", Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - www.rondolandia.mt-siir^bt
Cep:78.jj8-000 - Telef (66) 3542- I 177

3.1 Custo Total estimado com a desoesa:
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Sistema Registro de Preços não há a obrigatoriedade de empenho de forma global e sim
empenhos de acordo com a necessidade de execução, consequentemente, seÉ utilizado
orçarnento somente do que de fato será executado, logo, não haverá utilização de ernpeúos sem
a efetiva necessidade, como tâmbém, não teú futuros e sucessivos cancelamentos de empenhos
não utilizados.

6- Justificativa para com a aquisição:
6.1 Justifica-se a presente licitaçao à necessidade da contratação dos serviços de locações de
veículos e maquinários, sentiu-se a necessidades de aumentar a capacidade de locomoção de
transpoúes para garantir o bom funcionamento dos serviços prestâdos. A presente licitação tem
como finalidade suprir a demanda de equipamentos que serão utilizados para abertura e
manutenção de estradas, abertura e manutenção das estradas, bueiros e pontes e diversas obras da
demanda, serão utilizadas para melhorias das estradas vicinais, rurais e vias não pavimentadas
par a atender a neccssidadc da prestação rio serviço à população.

7 - Resultados esperâdos:
7.1. Os resultados esperados com essa contratação;

7.2- Melhoria do trafego, evilar erosão, diminuir a poeira, e melhorar os aspectos urbanos da

l'iruauc,

7.3 Manter em bom estado de trafego as estradas vicinais;

7.4 - Manter e melhorar o estado das ruas urbanas e estradas vicinais;

I - Do Prazo rla Licitação e da Vi*ôncia da Âta:
E.l - O prazo de vigência da ata de registro de preços seú de 0l (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, conforme Art. 84 da Lei 14.133 /2021, contados a partir de sua
publicação no Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Crosso;
8.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação
formal da adj udicatária;

ft

9 - I)o fornecimento. Drazo de entrega e local da entrega:
9.1 - O fornecimento dos produtos objetos da presente licitação pela (s) empresa (s) (s)
vencedora (s) será de forma fracionado no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços.
Sendo de acordo com as necessidades das Secretarias Requisitantes e mediante a expedição da

-rÁ=,)ullLrta§au. PEuruu uu 
^uLUlrzaçau 

uE lulllcullUr lu cÀpEuluu PEtu \JrBau çulllPçrçllrg l.rata lalllu,
9.2 - Da Nota de Empenho, que será expedida pelo departamento de Licitação e

entregue/protocolado junto ao fomecedor contratado, podendo a "Nota de Empenho e ou Ordem
de serviço" ser comunicada pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fornecedor
mediante recibo, ou enviada via e-maiI em endereço elenônico a ser comunicado oportunamente,
tendo o fomecedor após o recebimento da Nota de Empeúo um prazo máximo 03 (três) dias
úteis, a contar do pedido realizado pelo setor requisitante delegado para esta finalidade. O
fomecimento só será solicitado em dias úteis.
9.3- Os quantitativos estabelecidos no anexo I são estimados e serve como referência, não tendo
a Administração a obrigatoriedade da prestação de serviços "in totum";
9.4- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a resnonsabilidade da detentora e ou
vencedora da Licitação pela perfeita execução, se a qualquer tempo se verificarem vicios,
defeitos ou incorreções.
9.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos Produtos objetos' &Z
Avenida Joarn Álves de oliveira, S,/N", Centro, Rondolândia - Mato Grosso - www.rondolandia.mtsov.br
Cep:78.j38-000 - Telef (66) 3542- t 177
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l0 - Do recebimento Dor Darte da Contratante observará o estabelecido abaixo:
l0.l - O recehimento dos serviços objetos da presente licitação será de acordo com a

especificação constante deste Termo de Referência cabendo a fomecedora, substituir "parte ou
todo" dos produtos objetos fomecidos, sem quaisquer ônus à contratante, caso, seja encontrado e

ou constatado inegularidades para com o fomecimento dos mesmos.
10.2 - O atestado de recebimento registrado em caúoto de nota fiscal, ou documento similar,
não configura o recebimento definitivo dos serviços objetos da presente licitação.

1l- Das Obrisações da Contratada:
ll.l - A contratada deverá entregar os produtos, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas

quantidâdes solicitada, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;
11.2 - Fomecer os materiais necessários p.ra com o efetivo cumprimento de suas obrigações
referente ao objeto Ceste ceÍarne;
11.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência da

ContÍatante;
ll.4 - Manter, durante a execução do Confato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar

os esclarecimentos solicitados;
ll.6 - Arcar com todos os ônus necessários ptu:I o cumprimento do objeto licitado, bem como,
despesas decorÍentes de encargos com tÍansporte, frete, diferença de alíquotas de impostos federais,
estaduais e municipais, desde os saLírios do pessoal nele empregado e encargo trabalhistas e

previdencirírios, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, quaisquer despesas referentes à

entrega, inclusive licença em rcpartições públicas, que venham a inciCir sobrc o objeto do pÍesente

Conkato, sendo de inteira responsabilidade dos fomecedoreíprestadores sem que isso implique em
aumento de valores consignados nas propostas ofertadas.
ll.7 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de açâo, ou de

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir durante
a execução dos objetos da presente licitação;
11.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as srürs expensas, no todo ou em parte, o
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega
dos produtos;
11.9 - Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços prestados.

11.10 Assumir inteira responsabilidade pela pres+úção dos sen'iços, de acordo com as

especificações constantes da proposta e da Licitação e setrs anexos.
11.11 - Fomecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da

contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços.
11.12 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
11.13 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de
Rondolândia por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
11.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho
com seus empregados, em virhrde da execução da presente contratação ou em conexão com ele,

ainda que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgãos vinculados à mesma;
1f.15 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessões "se houverem", a

critério da Àdministração, referentes à cxccução do ob;eto licitadc, ncs terrnos da Lei vigente;
11.16 - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a

oconer a Prefeitura de Rondolândia ou a terceiros, decorrentes da própria execugão dos produtos;
11.17 - Cumprir os prazos de entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, sob pena de
aplicação de sanções administrativas;

Avenida Joana Álves de oliveira, S/N", Centro, Rondolôndia - Mato Grosso
Cep:78. j j8-000 - Teleí (ú) 3542-l177
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